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APELAÇÃO  CRIMINAL  —  CRIMES  CONTINUADOS
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA — CONDENAÇÃO —
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  —  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  NÃO  CARACTERIZADA —
LAPSO  PRESCRICIONAL  INICIADO  SOMENTE  A
PARTIR  DA  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO  —  ARGUIÇÃO  DE  INÉPCIA  DA
DENÚNCIA — TESE  SUPERADA ANTE A PRESENÇA
DE  SENTENÇA  CONDENATÓRIA  —  PRECEDENTES
DO STJ — PEDIDO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
DESOBEDIÊNCIA  AO  CRITÉRIO  TRIFÁSICO  DE
FIXAÇÃO  DA  PENA —  NÃO  OCORRÊNCIA  —
REJEIÇÃO — ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS
PARA LASTREAR  O  DECRETO  CONDENATÓRIO —
NÃO ACATAMENTO — MATERIALIDADE E AUTORIA
INCONTESTES  —   PLEITO  DE  DIMINUIÇÃO  DO
VALOR  DA  PRESTAÇÃO  PECUNIÁRIA E
REIVINDICAÇÃO PARA A PENA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  SER  CUMPRIDA  EM  MENOR  TEMPO —
INDEFERIMENTO  —  RESSALVADA  POSSIBILIDADE
DOS  PEDIDOS  SEREM  FEITOS  JUNTO  AO  JUIZ  DA
EXECUÇÃO PENAL — DESPROVIMENTO.

— O cômputo do prazo prescricional dos crimes contra a ordem
tributária, previstos no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/1990, nos
termos da jurisprudência do STJ, tem início apenas depois da
constituição do crédito tributário.

— “(...) Ademais, o entendimento do STJ é no sentido de que "a
superveniência da sentença penal condenatória torna esvaída a
análise do pretendido reconhecimento de inépcia da denúncia,
isso porque o exercício do contraditório e da ampla defesa foi



viabilizado  em  sua  plenitude  durante  a  instrução  criminal"
(AgRg  no  AREsp  537.770/SP,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  Sexta  Turma,  julgado  em  4/8/2015,  DJe
18/08/2015).  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no
AREsp 628.671/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado  em  27/10/2015,  DJe
04/11/2015)

—  Da leitura da sentença vergastada percebe-se que, embora
não estejam especificadas, uma a uma, as circunstâncias do art.
59 do CP, o juízo a quo considerou todas favoráveis ao acusado
e fixou a pena-base no mínimo legal, não havendo que se falar
em prejuízo, razão por que incide no caso a previsão do art. 563
do CPP.  Quanto à arguição de ter havido incidência, triplicada,
de circunstância qualificadora, também, não merece êxito, uma
vez que nenhuma qualificadora foi reconhecida e a única causa
de  aumento  considerada  no  edito  condenatório  refere-se  à
continuidade delitiva.

—  Não prevalece a tese de ausência de materialidade do fato
típico e  negativa  de autoria  sustentada  pela  defesa,  quando o
conjunto probatório dos autos é contundente em reconhecer a
existência do delito e o réu como seu autor.

— Descabe  o  pleito  de  diminuição  ou  adequação  das  penas
restritivas  de  direitos  impostas  pelo  juiz  de  primeiro  grau,
quando estas se mostram condizentes com os ditames legais.

— Em que pese a preocupação do Poder Judiciário para que as
penas  restritivas  de  direitos  não  venham  a  prejudicar  as
condições financeiras do acusado nem suas atividades laborais,
não cabe ao Tribunal realizar a adequação das reprimendas, já
que  não  há,  nos  autos,  elementos  suficientes  que  permitam
ajustamento  das  medidas  impostas.  Possibilidade  de
apresentação do pleito junto ao Juiz da Execução Penal.

 VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, REJEITAR A PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO,  ARGUIDA  DE  OFÍCIO  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO AO APELO. Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca
da Capital, para início de execução provisória de pena, intimando-se o réu para
apresentar em audiência admonitória,  comunicando a esta relatoria o dia desta
para efeito de expedição de guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Cuida-se de  apelação criminal interposta por  João Pedro da
Silva Neto, em face da sentença das fls. 130/135, prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª



Vara Criminal da Comarca de João Pessoa, nos autos da ação penal acima numerada
promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,  que julgou procedente a
denúncia  para  lhe  condenar pela  prática  do  crime contra  a  ordem  tributária,
previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, aplicando uma pena privativa de liberdade
de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão no regime inicial aberto, cumulada
com 10 (dez)  dias-multa no valor unitário  de 1 (um) salário-mínimo,  vigente à
época do fato, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos
do art. 49, § 2º, do CP.

O magistrado  a  quo,  considerando  que  estavam presentes  os
requisitos dos arts. 44 do CP, substituiu a pena privativa de liberdade em duas penas
restritivas de direitos, uma na modalidade de prestação de serviços à comunidade ou a
entidade assistencial, em local a ser designado pela vara de execuções penais, e outra,
na forma de prestação pecuniária, no valor de 20 (vinte) salários-mínimos, destinado ao
Hospital Napoleão Laureano, sediado nesta cidade, com depósito na conta bancária nº
9784-5, agência nº 0011-6, Banco do Brasil S/A. 

Narra a denúncia que, no período de janeiro de 2009 a dezembro
de 2010, o acusado, na qualidade de único administrador da empresa João Pedro da
Silva Neto Vestuário,  inscrita no CNPJ 05.496.632/0001-0103.346.325/0001-19, com
domicílio  tributário  na  Av.  Dom Pedro II,  nº  719,  Centro,  nesta  cidade,  suprimiu  e
reduziu  tributo  através  da  omissão  de  vendas  detectadas  mediante  informação  de
instituição financeira administradora de cartões de crédito e débito, gerando o Auto de
Infração nº 9330008.09.00003203/2012-37, devidamente inscrito em dívida ativa, sob o
registro CDA nº 020002520131021.

Relata,  ainda,  a  proemial  acusatória,  que  o  réu  exercia
pessoalmente  a  administração  da  empresa  referida,  tendo  ciência  e  controle  das
transações  e  negócios  realizados,  além  da  responsabilidade  pela  apuração  e
recolhimento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação  -
ICMS. Aduz, também, que a Receita do Estado da Paraíba, apurou o montante de R$
126.633,85 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e cinco
centavos), como débito tributário do acusado em relação ao ente público estadual, em
razão das condutas criminosas citadas.

Em suas  razões  recursais,  fls.  136/147,  alega  o  apelante,  em
preliminar, inépcia da denúncia e nulidade da sentença por violação ao critério trifásico
na aplicação da reprimenda. No mérito, argumenta que não há provas para embasar um
decreto  condenatório  e,  subsidiariamente,  acaso  mantida  a  condenação,  pugna  pela
diminuição da prestação pecuniária para dois salários-mínimos e que a prestação de
serviços à comunidade seja feita no menor tempo possível.

Nas  contrarrazões  das  fls.  150/156,  o  Promotor  de  Justiça
pugnou  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,  manutenção  da
sentença recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
162/165, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.
VOTO:



DA PRESCRIÇÃO

Conforme  consta  dos  autos,  o  réu  foi  condenado  por  crime
contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, acusado de omitir
informações às autoridades fazendárias estaduais, em relação a vendas de mercadorias,
sobre as quais incidiria o ICMS.

Diz o tipo penal, em testilha:

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
(Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
(...)
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Por sua vez, ainda que não tenha sido matéria de apelo, cumpre
frisar que,  mesmo os crimes ocorridos  nos idos de 2009 e 2010 e  a  pena concreta,
imputada para cada um deles (crimes), sendo apenas de 2 (dois) anos de reclusão, não
houve a prescrição da pretensão punitiva, já que em delitos desta natureza, o lapso
prescricional só começa a ocorrer a partir da constituição do crédito tributário.  

Nesse sentido:

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  ESTATAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  TERMO
INICIAL. MOMENTO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA VINCULANTE 24 DO STF.
RETROATIVIDADE DE INTERPRETAÇÃO JUDICIAL MAIS GRAVOSA
AO RÉU.  INOCORRÊNCIA.  RECURSO ESPECIAL INADMITIDO  NA
ORIGEM. DECISÃO CONFIRMADA NO STJ. FORMAÇÃO DA COISA
JULGADA. MOMENTO.
A fluência do prazo prescricional dos crimes contra a ordem tributária,
previstos  no  art.  1º,  I  a  IV,  da  Lei  n.  8.137/1990,  nos  termos  da
jurisprudência desta Corte,  tem início somente após a constituição do
crédito tributário.
O Superior Tribunal de Justiça já afastou a alegação de que o enunciado 24
da  Súmula  Vinculante  só  se  aplicaria  aos  crimes  cometidos  após  a  sua
vigência, tendo em vista que não se está diante de norma mais gravosa, mas
de  consolidação  de  interpretação  judicial,  bem  como  porque  a  sua
observância é obrigatória por parte de todos os órgãos do Poder Judiciário,
exceto a Suprema Corte, a quem compete eventual revisão do entendimento
adotado.
A decisão que inadmite o recurso especial ou extraordinário possui natureza
jurídica eminentemente declaratória,  tendo em vista  que apenas pronuncia
algo que já ocorreu anteriormente - e não naquele momento - motivo pelo
qual opera efeitos ex tunc. Desse modo, o trânsito em julgado retroage à data
de escoamento do prazo para a interposição do recurso admissível.
Hipótese em que não houve transcurso do prazo prescricional, uma vez que,
entre  a  constituição  definitiva  do  crédito  tributário  e  o  recebimento  da
denúncia, e, ainda, entre a sentença condenatória (último marco interruptivo)
e a data do trânsito em julgado não transcorreu lapso de tempo legalmente
previsto.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 699.517/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 04/02/2016)

RECURSO  EM  HABEAS  CORPUS.  CRIME  CONTRA  A  ORDEM

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9964.htm#art15


TRIBUTÁRIA. PLEITOS DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL E DE
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  OS  FATOS  OCORRERAM  ANTES  DE  SE
CONSOLIDAR O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE TIPIFICA CRIME
MATERIAL  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA,  ANTES  DO
LANÇAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUTO (SÚMULA VINCULANTE
24/STF).  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA IRRETROATIVIDADE  DA
ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL  NOVA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
IRRETROATIVIDADE  QUE  SE  REFERE,  APENAS,  ÀS  NORMAS.
JURISPRUDÊNCIA QUE SE APRESENTA COMO INTERPRETAÇÃO DA
NORMA  PENAL.  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  EM
RAZÃO  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL
E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ACUSADO. INICIAL ACUSATÓRIA
CONSUBSTANCIADA EM ELEMENTOS INFORMATIVOS, OS QUAIS
DÃO CONTA DA EXISTÊNCIA DE DEPOIMENTOS NO SENTIDO DE
QUE  O  RECORRENTE  SERIA  O  RESPONSÁVEL  POR  GERIR  E
ADMINISTRAR  A PESSOA JURÍDICA,  AINDA QUE  POR  MEIO  DE
LARANJAS.  CONCLUSÃO  INVERSA.  REEXAME  DE  PROVAS.
INVIABILIDADE NA VIA ELEITA.
1.  Nos  termos  da  Súmula  Vinculante  24/STF,  não  se  tipifica  crime
material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da
Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.
2.  A aplicação  do  referido  entendimento  ao  caso  em  exame,  cujo  fato
delituoso  ocorreu  em  1999,  nos  termos  da  jurisprudência  deste  Superior
Tribunal,  não  configura  violação  ao  princípio  da  irretroatividade  da
orientação  jurisprudencial  nova,  pois  "a  irretroatividade  se  refere,  tão
somente, à lei penal menos gravosa e a jurisprudência representa apenas a
interpretação  da  norma  penal"  (AgRg  no  Ag  n.  1.307.569/BA,  Ministro
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 27/5/2011).
3. Não houve a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva entre a
data dos fatos (1999) e o recebimento da denúncia, pois, enquanto não
encerrado  o  procedimento  administrativo-fiscal,  com  o  lançamento
definitivo,  não há falar na fluência do prazo prescricional  dos crimes
contra  a  ordem  tributária  previstos  no  art.  1º,  I  a  IV,  da  Lei  n.
8.137/1990.
(...)
7. Recurso em habeas corpus improvido.
(RHC 38.506/AM, Rel.  Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA
TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 16/11/2015)

Feita esta observação, passo à análise do mérito recursal.

DA INÉPCIA DA INICIAL

Sustenta o apelante que a peça acusatória não descreve o fato
criminoso,  tampouco  a  conduta  imputada  ao  réu,  bem como  não  faz  referência  às
administradoras de cartões-de-crédito, cujos relatórios foram utilizados para comprovar
a supressão e redução do ICMS devido ao Estado da Paraíba, em razão da venda de
mercadorias efetuadas por sua empresa. 

Os  argumentos  do  recorrente,  não  possuem  fôlego  para
prosperar,  pois  a  denúncia  descreve  corretamente  o  fato  típico,  demonstrando,  com
riqueza de detalhes, a conduta imputada ao acusado. 

Outrossim,  após  o  decreto  condenatório,  resta  superada  a
arguição de inépcia da inicial de acusação.



Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do STJ:

PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. INÉPCIA
DA DENÚNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  SENTENÇA CONDENATÓRIA
PROFERIDA. ALEGAÇÃO PREJUDICADA.
1. O Ministério Público, ao oferecer a denúncia, especificou a participação
dos  recorridos  no  crime  de  tráfico  de  drogas,  apontando  circunstâncias
concretas que dariam azo à inauguração do processo penal, demonstrando a
denúncia  o  nexo  entre  as  condutas  dos  recorridos  e  a  prática  tida  por
delituosa, a qual se amolda perfeitamente ao tipo penal descrito na exordial.
2.  Nos termos da jurisprudência  desta  Corte Superior  de Justiça,  "não  há
como reconhecer a inépcia da denúncia se a descrição da pretensa conduta
delituosa foi feita de forma suficiente ao exercício do direito de defesa, com a
narrativa de todas as circunstâncias relevantes, permitindo a leitura da peça
acusatória a compreensão da acusação, com base no artigo 41 do Código de
Processo  Penal"  (RHC  46.570/SP,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 20/11/2014, DJe 12/12/2014).
3.  Ademais,  o  entendimento  do  STJ  é  no  sentido  de  que  "a
superveniência da sentença penal condenatória torna esvaída a análise
do  pretendido reconhecimento  de  inépcia  da  denúncia,  isso  porque  o
exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  foi  viabilizado  em  sua
plenitude durante a instrução criminal" (AgRg no AREsp 537.770/SP,
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em
4/8/2015, DJe 18/08/2015).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no  AREsp 628.671/SC,  Rel.  Ministro  REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 04/11/2015)

PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO
DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE REVISÃO CRIMINAL.
NÃO CABIMENTO. ARTS. 12 E 14 DA LEI 6.368/76. MATERIALIDADE
CONSTATADA.  TRÁFICO  SEM  AQUISIÇÃO  DE  DROGAS.
MODALIDADE ADQUIRIR  E  TRANSPORTAR.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA CRIME TENTADO. REVOLVIMENTO DE PROVA. INÉPCIA DA
DENÚNCIA.  ARGUIÇÃO APÓS SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
4.  A alegação  de  inépcia  da  denúncia  resta  preclusa  após  a  sentença
condenatória. Precedentes desta Corte.
5. Habeas corpus não conhecido.
(HC  212.528/SC,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,
julgado em 01/09/2015, DJe 23/09/2015)

PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ATENTADO  VIOLENTO  AO  PUDOR.  INÉPCIA  DA
DENÚNCIA.  PRECLUSÃO.  DESNECESSIDADE  DE  INDICAÇÃO
PRECISA DA DATA.
1. O recorrente alegou a inépcia da denúncia apenas em sede de apelação.
Ocorre que esta Corte tem posicionamento jurisprudencial no sentido de
que  com  a  superveniência  de  sentença  condenatória  fica  preclusa  a
alegação  de  inépcia  da  denúncia  (AgRg  no  REsp  n.  1.325.081/SC,
Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 21/2/2014).
2. A ausência de detalhamento de elementos tido por acidentais, tais como
dados  temporais  e  o  'locus  delicti',  não  macula  de  inepta  a  denúncia,
mormente em delitos de natureza sexual (RHC n. 48.631/RS, Ministro Felix
Fischer, Quinta Turma, DJe 28/11/2014).
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1342236/RS, Rel.  Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 15/09/2015)

Assim, rejeito a preliminar apresentada.



DA NULIDADE DA SENTENÇA

 Pretende o recorrente a nulidade da sentença, sob a justificativa
de que houve violação ao critério trifásico de fixação da reprimenda, tendo em vista
que,  consoante  afirma,  o  magistrado  de  primeiro  grau,  não  teria  analisado  as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP e teria aplicado três vezes uma qualificadora.
Entrementes, tal pretensão não procede.

  Da leitura da sentença vergastada percebe-se que, embora não
estejam especificadas, uma a uma, as circunstâncias do art. 59 do CP, o juízo  a quo
considerou  todas  favoráveis  ao  acusado  e  fixou  a  pena-base  no  mínimo  legal,  não
havendo que se falar em prejuízo, razão por que incide no caso a previsão do art. 563 do
CPP.

Art.  563.  Nenhum  ato  será  declarado  nulo,  se  da  nulidade  não  resultar
prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Quanto  à  arguição  de  ter  havido  incidência,  triplicada,  de
circunstância  qualificadora,  também,  não  merece  êxito,  uma  vez  que  nenhuma
qualificadora  foi  reconhecida  e  a  única  causa  de  aumento  considerada  no  edito
condenatório refere-se à continuidade delitiva. 

Nestes termos, rejeito a preliminar aventada.

Por seu turno, o apelante alega que não há provas para subsidiar
uma condenação penal.

Sem razão, todavia.

A  materialidade  do  delito  é  incontroversa,  porquanto  está
devidamente  comprovada  pelo  procedimento  investigatório  do  MP  (peças  de
informação)  002.2013.000258,  em  especial,  o  auto  de  infração  de  estabelecimento
número 933.00008.09.00003203/2012-37,  os  documentos  das  fls.  10,  15,  18,  20/21,
bem como pelo interrogatório do réu em juízo, fls. 105/107, onde ele admite que deixou
de pagar alguns impostos. In verbis:

“(...) Que  é  verdadeira,  em  parte,  a  imputação; Que  tinha  uma
microempresa  de  confecções  e  trabalhava  diariamente  nessa  loja;  Que
reconhece  que  deixou  de  pagar alguns  impostos, porém não  da  forma
narrada na denúncia; Que sua loja não era bem organizada e ficava tudo a seu
cargo, com a ajuda pouca de algumas pessoas; Que tirava as notas no final do
mês e procurava sempre pagar o valor devido; Que sabe haver uma dívida,
mas não no importe informado, pois precisa haver o abatimento do que
já fora pago; (...)” (grifos meus)

A autoria, de igual forma, é incontestável, pelas  provas
documentais, afirmações  do apelante durante interrogatório em juízo  (mídia  das  fls.
105/107),  onde  reconhece  que  deixou  de  pagar  alguns  tributos  ao  Fisco  Estadual,
discordando, apenas,  do valor cobrado e justificando o não pagamento em razão de
problemas financeiros na família. 

Pontuo, ademais, que a mera alegação de que a acusação não
informa quais administradoras de cartões-de-crédito originaram os relatórios utilizados
para comprovar a supressão e redução do ICMS devido ao Estado da Paraíba, em razão



da venda de mercadorias efetuadas pela empresa do denunciado, não é capaz de ilidi-lo
da responsabilidade penal. Ainda mais, quando se observa que a imputação foi feita com
base em documentos e representação das autoridades fiscais estaduais, cujos atos têm
presunção de legitimidade e veracidade juris tantum. 

Nesta  esteira,  entendo  que  não  há  que  se  falar  em  falta  de
elementos para a condenação.

Quanto  ao  pedido  de  diminuição  do  valor  da  prestação
pecuniária fixada em 20 (vinte)  salários-mínimos,  também não merece  prosperar,
visto que se guiou pelos ditames legais e a defesa não logrou êxito em comprovar a
impossibilidade do seu cumprimento. Todavia, nada impede que o valor ou a forma de
pagamento sejam revistos pelo juízo das execuções  penais  em momento oportuno e
diante de outros elementos comprovadores das finanças do réu.  

No  que  toca  ao  pleito  da  prestação  de  serviços  à
comunidade ser feita no menor tempo possível, melhor sorte não lhe asssite.

Com efeito, o Poder Judiciário, por se tratar de um plano de
concretização de direitos fundamentais, ao determinar a aplicação de penas restritivas
de direitos, no caso prestação pecuniária  e  prestação  de  serviços  à  comunidade  ou
entidade assistencial,  não almeja prejudicar a subsistência do réu ou da sua família,
tampouco prejudicar suas atividades laborais.

No entanto, tenho que não se mostra possível, nesse momento,
qualquer  análise  para  fins  de  adequação  das  penalidades  aplicadas  à  realidade  do
acusado, uma vez que não há elementos para subsidiar seu requerimento.

Assim, tenho que o pleito do recorrente poderá ser formulado
junto ao juiz  da execução penal,  o qual,  à luz do caso concreto,  definirá condições
específicas para que o reeducando cumpra as penas restritivas de direitos. 

Nessa  esteira,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  E  NEGO
PROVIMENTO AO APELO.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino seja expedida a
guia de execução provisória, observando o teor das decisões prolatadas no presente
feito,  bem  como  seja  oficiado  ao  Juízo  das  Execuções  Penais  competente,
comunicando-o da confirmação da sentença condenatória.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 17 de março de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


